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PV questiona del egagao de competéncia em processos
ministrativos

07/12/2022

O Partido Verde (PV) ajuizou no Supremo Tribunal Federal uma acéo contra decreto que delega competéncia paraa
prética de atos administrativo-disciplinares nos 6rgaos e nas entidades da administracéo publica. A matéria é objeto de
uma arguicdo de descumprimento de preceito fundamental, de relatoria do ministro André Mendonga.

Nelson Jr./SCO/STF

O ministro André Mendonca serd o relator da agéo ajuizadapelo PV no STF
Nelson Jr./STF

Entre outros pontos, o Decreto Federal 11.123/2022 delega aos ministros de Estado e ao presidente do Banco Central a
competéncia para o julgamento de processos administrativos disciplinares e a aplicacéo de penalidades nos casos de
demissdo, cassacao de aposentadoria ou disponibilidade de servidores; a destitui¢cdo ou conversdo de exoneracdo em
destituicdo de ocupante de alguns cargos comissionados; e a reintegracdo de ex-servidores em cumprimento de decisdo
judicial ou administrativa.

O decreto também permite a subdel egacdo dessas competéncias a ocupantes de altos cargos em comissao, aos dirigentes
de autarquias e fundagdes e aos comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronautica, pelo ministro da Defesa.

O partido alegou que a norma criarito procedimental inédito relacionado aos processos administrativos disciplinares e,
com isso, fragiliza a estabilidade e o regime juridico dos servidores publicos federais, aém de enfraquecer o devido
processo administrativo. Segundo o PV, o ato dificulta alegitima defesa e suprime a possibilidade de reapreciacéo por
instancia administrativa superior. Com informacdes da assessoria de imprensa do STF.
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